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DESTINATÁNO

ASSANTO Cálc.ulo de Tempestividade da Faculdâde PitágoÍas CusmpoÍi -
PITAGORÂS GUARAPARI

DELIBf,RÁÇÃO N' 0232020 - Cf,DEF{AU/ES

A CoÍnissâo de Ética, Disciplins, Ensino e Formação do Conselho de AquiretuÍa e Urbanismo do
Espírito Ssrto CEDEF{AU/ES, ÍEunida online úavés do splicdivo SKYPE, na 15'reunião oÍdiruária.
realizada no dia 15 de abril de 2020, no uso das competências conferidas pelo Regimento Intemo do
CAU/ES, apos anális€ do âssunto em epígrâfe;

Df,LIBEROU:

Vitóri&/ES, 15 de abril de 2020

SRPRO

I - Por AITMITm, por unenimidâde, o cálculo d€ tempestividade da Faculdade Piiigorás Guarâpari -
PITAGORAS GUARAPARI, conforme Deliberação no 014/2020{EF{AU/BR;

2- PoÍ SOLICITAR que os eSrcssos da Faculdade Piúgores Gu&apaÍi - PITÁC,ORAS GUARAPARI,
no alo da solicitação de rcgistro profissionâI, emitarn a Declârâção, conforme Anexo I.

GIEDRE ÉZER DA SILVA MAIA
CooÍdenadora

JOAO MARCELO DE SOUZA MOREIRA
Coordenâdor AdjuÍto

ANDRÉ CARRETTA

,l

CIOVANILTON
FERREIRÁ
Membro

DANTELA DE SOUZA CASER
Membro

MARIA ALTCE RAMPINELLI
Membro
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ANf,XO I

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, bacharel(a) em Arquitetura e UÍbanismo,

estabelecido(a) à (RUA"/ AVENIDA, No XX, BAIRRO, MUNICIPIO, ESTADO, CPF

XXX.XXX.XXX -XX, declero que tenho ciência de que o curso de graduaÉo de

Arquitetura e Uôanismo da Fâculdade Pitágoras de Guarapaí ainda não está

Íeconhecido pelo MEC, e, por isso, o meu registro profissional provisório estará suieito

a mudançâs, inclusive suspensão ou cancelemênto, ceso o reconhecimento do MEC

seja nêgado ou concedido com restriçÕes.

(Local), (dia) de (més) de (ano)

(Assinatu ra)

(Nome do becharêl)
(GPF: )O«.XXX.)O«-XX)
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